
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO Nº  16.015, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025  

Subordina em caráter experimental, os procedimentos

aplicáveis  à  Regularização  Fundiária  Urbana  dos
Núcleos  Urbanos  Informais  Não  Residenciais  à

Secretaria de Habitação.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais, considerando

1) o que consta do Memorando 4.083/2025;
2) as competências da Secretaria de Habitação para realização de regularização fundiária para fins de

moradia e
3) a necessidade de especializar os órgãos da Prefeitura e seu quadro de pessoal;

D E C R E T A:
Art. 1º A Regularização Fundiária Urbana dos Núcleos Urbanos Informais Não Residenciais,  de
acordo com a Lei Complementar nº 489, de 04 de janeiro de 2023, fica subordinada, em caráter

experimental, à Secretaria de Habitação.

Art. 2º Competirá a Secretaria de Habitação o planejamento, a elaboração, o acompanhamento, o
processamento,  a  aprovação  e  a  execução  das  atividades  relativas  à  Regularização  Urbana  dos

Núcleos Urbanos Informais Não Residenciais – REURB dos núcleos urbanos informais consolidados
de uso não residencial relacionados ao Desenvolvimento Econômico do Município.

Art. 3º As demais competências previstas na Lei Complementar nº 489, de 04 de janeiro de 2023,

permanecem a cargo da Secretaria de Desenvolvimento, Inovação e Turismo. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté,  11 de fevereiro de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

DANILO VELLOSO
Secretário de Desenvolvimento, Inovação e Turismo

MARCO ANTÔNIO SOARES DE AQUINO TOLOMIO
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

Resp. pelo Exp. da Secretaria de Habitação

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 11 de fevereiro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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